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QUARTO TERMO ADITIVO AO TERMO DE
CESSÃO DE USO  Nº 001/2020 -
DJ/PRES/NOVACAP, CELEBRADO
EM 19/05/2020, ENTRE A COMPANHIA
URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO
BRASIL – NOVACAP E  A  SECRETARIA DE
ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO
PENITENCIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL –
SEAPE/DF.

 

 

A COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, Empresa Pública do Distrito
Federal, criada pela Lei nº 2.874, de 1956, e reestruturada pela Lei nº 5.861. de 1972, inscrita no CNPJ nº
00.037.457.0001-70, com sede no Setor de Áreas Públicas, Lote “B”, Brasília/DF, CEP: 71.215-
000, representada pelo seu Diretor-Presidente, FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE, brasileiro,
casado, engenheiro eletricista, e por seu Diretor de Suporte, ELIE ISSA EL CHIDIAC, libanês naturalizado
brasileiro, divorciado, tecnólogo em gestão executiva de negócios, ambos residentes e domiciliados em
Brasília/DF, doravante denominada CEDENTE e o DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE
ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL - SEAPE/DF, com Sede no Setor
Bancário Sul, Quadra 02, Bloco G, Lote 13, Brasília/DF, Telefone: 3335-9501, CEP: 70070-120, a seguir
denominada CESSIONÁRIA, neste ato representada por pelo Senhor WENDERSON SOUZA E
TELES, brasileiro, residente e domiciliado nesta Capital Federal, conforme Termo de Posse (Doc. SEI/GDF
nº 81985652), Publicação-Nomeação (Doc. SEI/GDF nº 81986147) e Ofício (Doc. SEI/GDF nº
136544434) em conformidade com o Estatuto Social da NOVACAP, resolvem firmar o presente Termo,
tendo em vista o Parecer Jurídico (Doc. SEI/GDF nº 170252878), o Voto do Senhor Diretor de Suporte
(Doc. SEI/GDF nº 171093880), e a Decisão da Diretoria Executiva da NOVACAP (Doc. SEI/GDF
nº 171097259), constantes do Processo SEI/GDF nº 0112-001492/2003, de conformidade com as
cláusulas e condições seguintes:

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo Aditivo é a prorrogação do prazo de vigência por mais 12
(doze) meses, passando seu término de 24/05/2025 para 24/05/2026, do TERMO DE CESSÃO DE USO  Nº
001/2020 - DJ/PRES/NOVACAP (Doc. SEI/GDF nº 38185877), que tem por objeto a Cessão em caráter
provisório e gratuito pela Cedente de 01 (um) imóvel de propriedade da NOVACAP, situado no SIA trecho
04, lotes 1.650/1.680 - Brasília/DF, para abrigar o Centro de Progressão Penitenciária CPP, sendo um
galpão em alvenaria com área total construída de 1.974 m2.

 

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=92849889&id_procedimento_atual=42038556&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=b2a6dca371dadce2f8ca079f597b8680e388fed9ffa6ac33b175b5c5760afc94d5c29abdde662c6769db7b21f5c8a66ca831b63bd25fe424788251d3dc6c91ed0e7611f8db383b393ef9944b85a8e2423b95a5e579035323f6f5bd66f51f46df
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=92850436&id_procedimento_atual=42038556&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=4dffe18a3d4f9cbaf3c2071ec7691808ff659f24582184fe3bd354aa9bada85bd5c29abdde662c6769db7b21f5c8a66ca831b63bd25fe424788251d3dc6c91ed0e7611f8db383b393ef9944b85a8e2423b95a5e579035323f6f5bd66f51f46df
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=152937376&id_procedimento_atual=42038556&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=6962ef8006c8bb907ac77bd951baf6c67a1418de1b33c0062a9d2cb9c320bba1d5c29abdde662c6769db7b21f5c8a66ca831b63bd25fe424788251d3dc6c91ed0e7611f8db383b393ef9944b85a8e2423b95a5e579035323f6f5bd66f51f46df
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=189754221&id_procedimento_atual=42038556&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=2f2cd3706a05c2820be6c74aa148fc9602c81deebc19a74e73cda7b259c0a86ed5c29abdde662c6769db7b21f5c8a66ca831b63bd25fe424788251d3dc6c91ed0e7611f8db383b393ef9944b85a8e2423b95a5e579035323f6f5bd66f51f46df
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=190669522&id_procedimento_atual=42038556&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=39d3fd1e1e841d2e2db62a273e9f4a05c181f5fd739816e4c3f93375f9f61c9dd5c29abdde662c6769db7b21f5c8a66ca831b63bd25fe424788251d3dc6c91ed0e7611f8db383b393ef9944b85a8e2423b95a5e579035323f6f5bd66f51f46df
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=190673229&id_procedimento_atual=42038556&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=bf3e5ff8c2384ba0b86fd05db94e533368d61199d8db4bbd604acef2df448428d5c29abdde662c6769db7b21f5c8a66ca831b63bd25fe424788251d3dc6c91ed0e7611f8db383b393ef9944b85a8e2423b95a5e579035323f6f5bd66f51f46df
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=44538530&id_procedimento_atual=42038556&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=b71a698c82d93d97f4f1b740f8341402ab794805d43760fe7018e0951433e474d5c29abdde662c6769db7b21f5c8a66ca831b63bd25fe424788251d3dc6c91ed0e7611f8db383b393ef9944b85a8e2423b95a5e579035323f6f5bd66f51f46df


2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO

2.1. Permanecem inalteradas e ratificadas as demais Cláusulas do Termo de Cessão de Uso, do
qual este Termo Aditivo torna-se parte integrante e inseparável.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ASSINATURAS

Este Aditivo tem validade a partir da assinatura das partes, e eficácia legal após a
publicação do seu extrato no Diário Oficial do Distrito Federal. 

3.1.  

 

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE

DIRETOR-PRESIDENTE

ELIE ISSA EL CHIDIAC

DIRETOR DE SUPORTE

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL – SEAPE/DF

WENDERSON SOUZA E TELES

SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

 

Documento assinado eletronicamente por WENDERSON SOUZA E TELES - Matr.17065283,
Secretário(a) de Estado de Administração Penitenciária, em 23/05/2025, às 14:43, conforme
art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ELIE ISSA EL CHIDIAC - Matr.0973550-X, Diretor(a) de
Suporte, em 23/05/2025, às 15:23, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro
de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE -
Matr.0973488-0, Diretor(a) Presidente da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil,
em 23/05/2025, às 15:49, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 171348121 código CRC= 84F40743.
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